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DESCRITIVO DO PROCESSO SELETIVO PARA 

O CARGO DE OFICIAL DE MANUTENÇÃO II – ENCANADOR 
 
O presente documento é uma di vulgação of ic ial  de todos os cr i tér ios e procedimentos 
estabelec idos pelo SESC SP para este processo selet ivo.  
 
É de fundamental  importância  que todos os candidatos interessados em se candidatar para  
part icipação le iam com atenção a todas as i nformações aqui  d ivulgadas,  poi s a i nscr ição no  
presente processo selet ivo impl ica a completa c iência e a  táci ta acei tação das normas e  
condi ções estabelec idas neste Descr i t ivo,  sobre as quais o candidato não poderá alegar  
qualquer espécie de desconhecimento.  
 
Abaixo estão detalhadas as condições estabelecidas para esta seleção: 
 
a)  Do anúncio publ i cado em jornai s de grande ci rculação 
 
 

MANUTENÇÃO 
 

O SESC SP está selecionando os profissionais abaixo, que possuam ensino 
fundamental completo e experiência comprovada na função, para atuar nas 
suas unidades da Grande São Paulo. 

 
ENCANADOR 

 
Salário Mensal R$ 1.658,00 – 44 horas semanais 
Responsável pela execução de serviços diversos na área de hidráulica, 
nas instalações prediais e apoio ao setor de manutenção. 

 
Oferecemos benefícios próprios de empresa de grande porte. 

 
Se você atende às exigências do cargo e possui disponibilidade para trabalhar 
aos finais de semana e feriados, compareça no endereço abaixo em um dos 
períodos mencionados: 

 
Local: SESC VILA MARIANA - Rua Pelotas, 141 (Próximo à estação do metrô 
Ana Rosa) 
• 03/08/2010 (terça-feira) – 4º ANDAR – Sala A – Período das 9h30 às 13h; 
• 05/08/2010 (quinta-feira) - 4º ANDAR – Sala A – Período das 9h30 às 13h; 
• 06/08/2010 (sexta-feira) – 5º ANDAR – Sala 2 – Período das 13h às 16h30. 

O candidato interessado deverá entregar currículo completo, apresentar 
comprovante de conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia do 
Diploma ou do Certificado de Conclusão de Curso) e a Carteira Profissional. 

 
Somente serão atendidos os próprios candidatos interessados em se inscrever 
no Processo Seletivo, não havendo possibilidade de entrega de currículo e 
documentação por outro portador. 

 
Atendendo ao artigo 93 da Lei 8213/91, se aprovada no processo seletivo, a 
pessoa com deficiência terá prioridade na contratação. 
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b) Dos Benef íc ios oferecidos 
 

  Assistênc ia Médica gratui ta;  
  Plano de Previdência Pr ivada;  
  Refei ção subsidiada;  
  Vale Transporte;  
  Seguro de Vida;  
 Reembolso de Educação Infant i l  para as func ionárias que possuam f i l hos(as) de 0 

(zero) a 06 anos de i dade. 
 

c)  Do Recrutamento dos prof issionai s 
 
A divulgação desse Processo Selet i vo ocorre por meio de comunicado no c ampo currículos 
do Portal  SESC SP e publ icação de anúncio em jornal  de grande c i rculação.  
 
Os currículos cadastrados neste Portal  (www.sescsp.org.br)  não  serão considerados 
inscr i t os nesta Seleção, de modo que só será considerado inscr i to o candidato que e fetuar  
os procedimentos de inscri ção aqui  especi f i cados.  
 
 
d) Das Inscr i ções dos candidatos 
 
Os candidatos interessados que atenderem a  todos os requi si tos d i vulgados deverão 
entregar seu currículo completo e detalhado,  especi f icando: dados de contato,  for mação 
escolar e dados completos das experiências prof issionai s na função.  
 
Deverão apresentar também a comprovação da escolar idade exig ida para o cargo (Ensino 
Fundamental  Completo) e a comprovação de experiênc ia prof issional  na função.  
 
Só serão acei tos como comprovantes de escolaridade  os or iginais ou cópias autent icadas 
dos seguintes documentos:  
 
-  Cert if icado de Conclusão do Ensino Fundamental ;  
-  Histór ico Escolar;  
-  Diploma.  
 
Só serão acei tos como comprovantes de experiência profissional :  
 
-  Regi stro na Cartei ra de Trabalho e Previdência Socia l ;  ou  
-  Declaração de atuação prof issional ,  emi t ida por empresa regularmente const i tuída.  
 
O candidato deverá também entregar uma cópia simples da documentação apresentada, a 
qual  será anexada ao processo.  
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A não apresentação dos comprovantes mencionados ac ima impl ica na imediata 
desc lassi f icação do candidato.  
 
d.1) Dos Dias,  Horár ios e Local  para recebimento de curr ículos 
 
Os candidatos devem comparecer em um dos períodos mencionados abai xo:  
 
SESC VILA MARIANA  
Rua Pelotas,  141 (Próximo à estação do metrô Ana Rosa)  
 
TORRE A 
 
-  03/08/2010 (terça-feira) – 4 º ANDAR – Sala A – Período das 9h30 às 13h;  
-  05/08/2010 (quinta-feira) -  4º ANDAR – Sala A – Período das 9h30 às 13h;  
-  06/08/2010 (sexta-feira)  – 5º ANDAR – Sa la 2 – Período das 13h às 16h30.  
 
Somente serão atendidos os própr ios candidatos interessados em se inscrever no Processo  
Selet ivo,  não havendo possib i l idade de  en trega de currículo e documentação por ou tro  
portador.  
 
Não será permi t ida inscr ição de  qualquer  candidato por outra forma ou em outro período  que  
não sejam os especi f icados neste documento .  
 
A inscr ição no processo selet ivo impl ica a completa c iênc ia e tác i ta acei tação das normas e  
condi ções estabelec idas neste Descr i t ivo,  sobre as quais o candidato  não poderá alegar  
qualquer espécie de desconhecimento.  
 
O candidato será responsável  por qualquer erro,  omissão e pelas informações prestadas na  
inscr ição.  
 
O candidato que prestar declaração fal sa,  inexata ou,  ainda, que não sat isfaça a todas as 
condi ções estabelecidas neste Descr i t ivo,  terá sua  inscr ição cancelada e,  em consequência,  
anulados todos os atos dela decorrentes,  mesmo que aprovado e que o fato seja constatado  
poster i ormente.  
 
e) Da Comunicação com os candidatos 
 
O SESC SP disponibi l i zará no campo currí culos do Portal  SESC SP (www.sescsp.org.br)  
todas as informações de interesse dos candidatos durante o andamento do processo  
selet ivo.  
 
As relações com os resul tados das etapas e as conf i rmações sobre os locai s,  datas e  
horár ios das aval iações serão di vulgadas no campo currículos do Portal  SESC SP. 
  
O candidato será responsável  por acompanhar o desdobramento desta seleção, consul tando  
o Portal  SESC SP para obter informações, não podendo alegar posteri ormente qualquer t ipo 
de desconhecimento.  
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O SESC SP se responsabi l iza pelo esclarec imento de dúvidas dos candidatos inscr i tos,  que  
deverão ser enviadas para o endereço eletrônico of ic ial2@sescsp.org.br  
 
f )  Da Comprovação de ident idade 
 
O candidato deverá apresentar em todas as etapas de aval iação o  or ig inal  de um dos 
seguintes documentos de ident i f icação: Cédula de Ident i dade (RG),  Cartei ra de Órgão ou  
Conselho de  Classe,  Cartei ra de Trabalho e Previdência Social  (CTPS),  Cert i f icado Mi l i tar ,  
Cartei ra Nacional  de Habi l i tação, expedida nos termos da Lei  Federal  nº 9.503/97,  
Passaporte,  Cartei ras de Ident idade expedidas pelas Forças Armadas, P ol íc ias Mi l i tares e  
Corpos de Bombeiros Mi l i tares.  
 
Somente será admit ido na sala ou local  de aval iação o candidato  qu e apresentar um dos 
documentos discr iminados ac ima e desde que permi ta,  com c lareza,  a sua ident i f icação e a  
ver i f icação de sua data de nasc imento.  
 
O candidato que não apresentar a documentação  necessári a não  poderá real izar  a  
aval iação.  
 
Não serão acei tos protocolo,  cópia dos documentos ci tados,  ainda que autent icada, bolet im 
de ocorrência ou quai squer outros documentos não constantes deste Descr i t ivo,  inc lusive  
cartei ra func ional  de ordem públ ica ou pr ivada.  
 
g) Das Vagas 
 
Este Processo Seletivo vi sa o preenchimento de vagas efetivas existentes em unidades do 
SESC SP na Grande São Paulo, havendo possibil idade de aproveitamento de candidatos em 
vagas para o mesmo cargo que venham a surgir dentro do prazo de validade da seleção (item j 
deste descritivo). 
 
h) Da Seleção 
 
A seleção será composta das seguintes etapas de aval i ação, a serem real izadas em data  
oportuna:  
 
1.  ETAPA 1 – Entrevista Técnica para anál ise de pré -requi si to  (el iminatóri a e c lassi f icatór ia)  
 
1.a) Objet i vo:  
Aval iar a capacidade técnica dos candidatos,  no que se refere à sua formação escolar,  
vi vência prof issional  (conhecimentos técni cos especí f icos),  postura pessoal  e 
disponibi l idade.  
 
1.b) Formato:  
Compreende a real ização de entrevista indi vidual ,  conduzida por prof issionai s do SESC SP, 
com o objet ivo de anal isar informações decla radas no currículo e na documentação 
apresentada.  
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1.c) Cr i tér ios de Aprovação:  
A aval i ação tem a pontuação máxima de 100 pontos,  distr ibuída de acordo com os seguintes 
cr i tér ios:  
-  Formação Escolar (10 pontos);  
-  Experiência Prof issional  (60 pontos);  
-  Cursos prof issional izantes na área de hidrául i ca industr ia l  ou predial  (10 pontos);  
-  Postura (10 pontos);  
-  Disponibi l i dade (10 pontos).  
 
Será considerado aprovado nesta etapa o candidato que obt i ve r uma nota igual  ou maior que 
50 pontos.  
 
Entre os candidatos aprovados nesta etapa, serão encaminhados para a próxima etapa os 15 
candidatos com as maiores notas nesta etapa.  
 
 
2.  ETAPA 2 – Aval iação Prát ica (el iminatór ia e classi f icatóri a)  
 
2.a) Objet i vos:  
Aval iar os conhecimentos prát icos do prof issional  na área de hidrául ica predia l .  
 
2.b) Formato 
Compreende a real ização de at i vi dades indi viduai s,  a part i r de elementos def in idos pelos 
membros da equipe técnica do SESC SP.  
  
2.c) Cr i tér ios de Aprovação:  
A aval iação tem a pontuação máxima de 100 pontos,  distr ibuída de acordo com cr i tér ios pré-
estabelec idos.  
 
Será considerado aprovado nesta etapa o candidato que obt i ve r uma nota maior ou igual  a 
50,0 pontos.  
 
Todos os candidatos aprovados serão encaminhados para próxima etap a.  
 
2.d) Esc larec imentos Gerai s:  
 
O candidato que necessi tar de condições especiais  para real ização desta etapa,deverá  
encaminhar um e-mai l  com a sol ic i tação para o endereço eletrônico disponível  
(of icial2@sescsp.org.br) ,  contendo nome completo,  RG, CPF e telefones de contato.  
 
O atendimento às condições especiai s plei teadas para a real ização da prova f icará sujei to,  
por parte do SESC SP, à anál ise e razoabi l i dade do sol ic i tado.  
 
O candidato somente poderá rea l izar a aval iação na data,  horár io e  local  constantes da 
convocação a ser d i sponibi l izada no campo currículos do Porta l  SESC SP,  não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
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O candidato que real izar a entrevi sta e não est iver re lac ionado na l ista de aprovados ou na 
l ista de reprovados da ETAPA 1,  deverá ent rar em contato com o Setor de Recrutamento e 
Seleção em até 03 dias útei s antes da data de real ização da Aval iação Prát ica,  para 
ver i f icação do ocorr ido.  
 
3.  ETAPA 3 – Aval iação de Perf i l  (e liminatór ia)  
 
3.a) Objet ivos:  
Aval iar as habi l idades e competências pessoais do candidato,  necessárias para o exercíc io 
da função e para aumentar a probabi l idade de sua adaptação às especi f icações do ambiente 
de t rabalho da ent idade, observando as exigências e pecul iar idades do perf i l  ocupacional  do 
cargo.  
 
3.b) Formato:  
 
Composta por at ividades i ndi viduai s e/ou colet ivas,  conduzidas por prof issional  
especial izado e devidamente credenciado no conselho regulador da prof issão.  
 
3.c) Cr i tér ios de Aprovação 
 
Os candidatos serão c lassi f i cados em um dos doi s grupos abai xo:  
 
Candidatos que atendem ao perf i l  
Candidatos que não atendem ao perf i l   
 
Será considerado aprovado nesta etapa o candidato que est iver relac ionado no grupo de 
candidatos que atendem ao perf i l .  
 
Os demais candidatos serão considerados reprovados.  
 
Os candidatos aprovados estarão habi l i tados para admissão,  de acordo com as vagas  
exi stentes.  
 
 
3.d) Esc larecimentos Gerai s:  
 
O candidato somente poderá real izar a Aval iação de Perf i l  na data,  horár io  e local  
constantes da convocação a ser disponibi l izada no campo currículos do Porta l  SESC SP, 
não podendo ser a legada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
O candidato que real izar as aval iações referentes à ETAPA 3 e que não est iver relacionado 
na l ista de aprovados ou na l ista de reprovados,  deverá entrar em contato com o Setor de 
Recrutamento e Seleção do SESC SP em até 03 dias útei s antes da data de real ização da 
aval iação, para ver i f icação do ocorr i do.  
 
4.  ETAPA 4 – Convocação para admissão (el iminatór ia)  



 

 7 

 
4.a.)  Os candidatos aprovados serão c lassi f icados de acordo com a nota obt i da na Etapa 2.  
 
Entre os candidatos aprovados e classi f icados,  será ut i l izado como desempate o  seguinte 
cr i tér io:  
 
1º Idade (pr ior izando os candidatos mais velhos).  
 
4.b) Os candidatos serão consul tados de acordo com sua c lassi f icação e i nteresse 
mencionado sobre as condições de t rabalho oferecidas e,  caso acei tem, serão 
encaminhados para a real ização de exames médicos admissionai s.  
 
4.c) Somente os candidatos que forem conside rados aptos no exame médico admissional ,  
poderão ser contratados nas vagas exi stentes,  caso contrár io,  serão exc luídos da seleção.  
 
4.d) Os servidores do SESC SP que forem considerados aprovados serão designados para 
nomeação de acordo com a sua c lassi f i cação, em condi ção de igualdade com os demais 
candidatos.  
 
i )  Disposições Finais 
 
A pessoa com def i ciênc ia concorrerá  em igualdade de condições com os demais candidatos.  
Sendo aprovada em todas as etapas do processo selet ivo,  terá pr iori dade na contratação, de  
acordo com as vagas exi stentes,  independente da sua classi f icação f inal .  
 
A pessoa com def ic iência será aval iada no momento da sua admissão quanto aos aspectos 
de l egimi ti dade de sua condição e da adequação dessa condição ao cargo plei teado, sendo  
que a não comprovação dessa condição el iminará a possibi l idade de preferência em relação  
aos demais candidatos.  Nesta condição, o candidato  será mant ido em sua c lassi f i cação  
or ig inal .  
 
Em que pese comprovação da legi t imidade da def iciênc ia,  caso esta mesma def i c iência for 
considerada inadequada ao exercício das funções previstas para o cargo,  o candidato será  
excluído do processo.  
 
As demais vagas serão p reenchidas de acordo com os cr i tér ios já mencionados neste  
documento.  
 
* Faz parte do Regulamento de Pessoal  do SESC uma c láusula que impede a contratação de  
parente,  até tercei ro grau ci vi l ,  af im ou consanguíneo, do Presidente ou membro efet ivo e  
suplente,  do Conselho Nacional ,  do Conselho Fiscal  ou dos Conselhos Regionai s do SESC e 
SENAC, bem como de di r igente de ent idade sindical  ou c ivi l  do comérc io,  patronal  ou de  
empregado. Esta  proibi ção é  extensi va,  nas mesmas condições,  a parente de servidor do  
SESC e/ou do SENAC e de empregado da Federação do Comérc io do Estado de São Paulo.  
 
* O SESC SP esclarece que é  uma inst i tuição de caráter pr ivado, sem f ins lucrat ivos,  que  
possui  procedimentos de recrutamento e seleção que são adotados para todos os processos 
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selet ivos que vi sam o preenchimento de nossas vagas,  procedimentos estes que são  
baseados em regulamentos própr ios.  
 
Todos os processos selet ivos real izados pelo SESC SP seguem, portanto,  as di retr izes 
estabelec idas nesses regulamentos e todos os materi ai s referentes a esses processos são  
de acesso i rrestri to para os audi tores públ icos e part iculares que f iscal izam nossa  
inst i tu ição.  
 
O SESC SP se reserva o di rei to de não divu lgar exemplares de provas,  gabari to de provas,  
notas ou a c lassi f icação dos candidatos por razões de ordem técni ca,  de segurança e de 
di re i tos autorai s adqui r idos.  
 
j )  Val idade do Processo Selet ivo 
 
A Val idade desta seleção será de 02 anos a contar  da pr imei ra data de admissão de  
candidatos aprovados.  
 
 

 
Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo 
Gerência  de Pessoas 
Setor de Recrutamento e Seleção  


